
Decretos
DECRETO Nº 52.059, 
DE 15 DE AGOSTO DE 2007

Cria a Faculdade de Tecnologia de
Guarulhos, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 5 de julho de 2007, e pela Reitoria
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - UNESP, mediante despacho de 23 de julho de
2007, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Guarulhos, no Município de Guarulhos, como Uni-
dade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXXII, com a seguinte redação:

“XXXII - Faculdade de Tecnologia de Guarulhos.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução

do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.060, 
DE 15 DE AGOSTO DE 2007

Cria a Faculdade de Tecnologia de São
Caetano do Sul, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 5 de julho de 2007, e pela Reitoria
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - UNESP, mediante despacho de 23 de julho de
2007, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de São Caetano do Sul, no Município de São Caetano
do Sul, como Unidade de Ensino Tecnológico do Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXXIII, com a seguinte redação:

“XXXIII - Faculdade de Tecnologia de São Caetano
do Sul.”.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.061, 
DE 15 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre o parcelamento de débitos do
ICM e ICMS para contribuintes optantes do
Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples Nacional

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto no artigo 79 da Lei Complementar Federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 127, de 14 de agosto de 2007, e nos
artigos 20 a 23 da Resolução nº 4, de 30 de maio de
2007, do Comitê Gestor do Simples Nacional,

Decreta:
Artigo 1° - Todos os débitos fiscais relacionados

com o ICM e com o ICMS de contribuinte optante pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - Simples Nacional, decorrentes
de fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2007,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa,
inclusive ajuizados, poderão ser parcelados na forma e
condições estabelecidas no presente decreto.

§ 1º - O parcelamento poderá ser concedido em até
120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas.

§ 2° - O valor de cada parcela não poderá ser infe-
rior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 3º - O parcelamento de que trata este decreto
não se aplica a débitos que já tenham sido objeto de
parcelamento anterior.

§ 4º - O requerimento de parcelamento deve ser
efetuado até o dia 20 de agosto de 2007.

§ 5º - O indeferimento do pedido de opção pelo
Simples Nacional implicará a rescisão dos acordos de
parcelamento celebrados com base neste decreto.

§ 6° - O vencimento da primeira parcela ocorrerá
impreterivelmente no dia 20 de agosto de 2007.

Artigo 2° - O parcelamento nos termos deste
decreto implica:

I - aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passi-
vo, de todas as condições estabelecidas neste decreto;

II - confissão irrevogável e irretratável da dívida
relativa aos débitos tributários nele incluídos, com
reconhecimento expresso da certeza e liquidez do cré-
dito correspondente;

III - expressa renúncia a qualquer defesa ou recur-
so administrativo ou judicial, bem como desistência
dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais
incluídos no parcelamento;

IV - interrupção da prescrição prevista no parágra-
fo único do art. 174 do Código Tributário Nacional - Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e alterações, e no
inciso VI do art. 202 do Código Civil - Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002.

§ 1° - A desistência das ações judiciais e dos
embargos à execução fiscal deverá ser comprovada, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data do reco-
lhimento da primeira parcela, mediante apresentação
de cópia das petições devidamente protocolizadas.

§ 2° - Os documentos destinados a comprovar a
desistência mencionada no § 1° deverão ser entregues
na Procuradoria do Estado de São Paulo responsável
pelo acompanhamento das respectivas ações.

§ 3° - O recolhimento efetuado, integral ou parcial,
embora autorizado pelo fisco, não importa em presun-
ção de correção dos cálculos efetuados, ficando res-
guardado o direito do fisco de exigir eventuais diferen-
ças apuradas posteriormente.

Artigo 3° - Aplica-se, no que couber, o disposto nos
artigos 570 a 584 do Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de agosto de 2007.

OFÍCIO GS-CAT N° 374/2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que dispõe sobre o parcela-
mento de débitos do ICM e ICMS para os optantes pelo
Simples Nacional - Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, instituí-

do pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Trata-se de implementação do disposto no artigo
79 da referida Lei Complementar, o qual foi alterado
pela Lei Complementar nº 127, de 14 de agosto de
2007, e nos artigos 20 a 23 da Resolução nº 4, de 30
de maio de 2007, do Comitê Gestor do Simples
Nacional, que prevêem a concessão, pelos Estados,
de parcelamento de todos os débitos relacionados ao
ICM e ICMS, inclusive os inscritos em dívida ativa,
relativos aos fatos geradores ocorridos até 31 de
maio de 2007, em até 120 parcelas mensais e suces-
sivas e valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para
cada parcela.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.062, 
DE 15 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Art igo 1º -  F ica aberto um crédito de R$

300.850,00 (Trezentos mil, oitocentos e cinqüenta
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria Esta-
dual de Assistência e Desenvolvimento Social, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de agosto de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 300.850,00
T O T A L 1 300.850,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3515.5077 ATIVIDADES SÓCIO-CULTURAIS

ESPORTIVAS 300.850,00
1 3 300.850,00

T O T A L 300.850,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 300.850,00
T O T A L 1 300.850,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.126.2817.1703 AVALIAÇÃO E APRIMORAMENTO

DA POLÍTICA 300.850,00
1 3 300.850,00

T O T A L 300.850,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 191.156,00
OUTUBRO 22.927,00
NOVEMBRO 66.669,00
DEZEMBRO 101.560,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 191.156,00
AGOSTO 143.425,00
SETEMBRO 47.731,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 300.850,00 300.850,00 0,00
TOTAL GERAL 300.850,00 300.850,00 0,00

DECRETO Nº 52.063, 
DE 15 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Departa-
mento de Estradas de Rodagem-DER, visan-
do ao atendimento de Despesas Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

20.000.000,00 (Vinte milhões de reais), suplementar
ao orçamento do Departamento de Estradas de Roda-
gem-DER, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de agosto de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 20.000.000,00

T O T A L 1 20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 RODOVIAS VICINAIS E TERMINAIS

RODOVIÁR 20.000.000,00
1 4 20.000.000,00

T O T A L 20.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16056 DEPTO.AEROVIÁRIO DO ESTADO

DE SP.-DAESP
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 20.000.000,00

T O T A L 1 20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.781.1607.1110 IMPLANTAÇÃO,AMPL.MODERNIZ.

AEROPORTOS E 20.000.000,00
1 4 20.000.000,00

T O T A L 20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 1 4 20.000.000,00
SETEMBRO 5.000.000,00
OUTUBRO 5.000.000,00
NOVEMBRO 5.000.000,00
DEZEMBRO 5.000.000,00
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